
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 749 
DISTRITO FEDERAL

RELATORA : MIN. ROSA WEBER

REQTE.(S) :REDE SUSTENTABILIDADE 
ADV.(A/S) :BRUNO LUNARDI GONCALVES E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) :CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - 

CONAMA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

DESPACHO

Trata-se de arguição de descumprimento de preceito fundamental, 
com  pedido  de  liminar,  proposta  pelo  partido  político  REDE 
SUSTENTABILIDADE em face (i) da Resolução nº 500, de 28 de setembro de 
2020,  do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA),  no que 
revoga  as  Resoluções  nºs  284/2001,  302/2002  e  303/2002 e  (ii) da 
Resolução do CONAMA resultante do processo nº 02000.002783/2020-43, 
que autoriza a queima de resíduos em fornos rotativos de produção de 
clínquer.

O feito foi a mim distribuído por prevenção, diante da coincidência 
do seu objeto  com o da  ADPF 747 (art.  77-B do RISTF),  ajuizada em 
30.9.2020, e sob minha relatoria.

Tendo em vista a correlação de objetos, e a teor do art. 127, parágrafo 
único, do RISTF, determino a tramitação conjunta do presente feito com a 
ADPF 747.

À Secretaria Judiciária.
Publique-se.
Brasília, 05 de outubro de 2020.

Ministra Rosa Weber
Relatora

Supremo Tribunal Federal
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